



LEI MUNICIPAL Nº 1.852, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2015.


Dispõe sobre o parcelamento de débitos do Município de Nova Xavantina - MT com o Fundo Municipal de Previdência Social - PREVINX.


O Prefeito do Município de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Nova Xavantina – MT, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizado o parcelamento dos débitos oriundos das contribuições previdenciárias devidas e não repassadas pelo Município (patronal) ao Regime Próprio de Previdência Social - RPPS, referente ao período de novembro/2014 a janeiro/2015, no total de R$ 487.626,91 (quatrocentos e oitenta e sete mil, seiscentos e vinte e seis reais e novena e um centavos), conforme valores discriminados no Anexo I, que integra a presente Lei, em 22 (vinte e duas) parcelas mensais e consecutivas de acordo com os valores abaixo discriminados, nos termos do artigo 5º da Portaria MPS nº 402/2008, na redação das Portarias MPS nº 21/2013 e nº 307/2013.
- 1ª (primeira) parcela com vencimento em 10/03/2015, no valor de 	R$ 22.165,06;
- 21(vinte e uma) parcelas no valor de R$ 22.164,85, que totalizam 	R$ 465.461,85;
- Total geral .........................................................................................	R$ 487.626,91.  

§ 1º As parcelas oriundas do parcelamento de que trata o caput deste artigo, deverão ser pagas até o dia 10 de cada mês, com vigência no período de março de 2015 e término em dezembro de 2016

§ 2º É vedado o parcelamento, para o período a que se refere o caput deste artigo, de débitos oriundos de contribuições previdenciárias descontadas dos segurados ativos, aposentados e pensionistas e de débitos não decorrentes de contribuições previdenciárias.

§ 3º O parcelamento de que trata este artigo será considerado rescindido nas seguintes hipóteses:
I – falta de pagamento de 3 (três) parcelas, consecutivas ou alternadas;
II – ausência de repasse integral das contribuições devidas ao RPPS, das competências a partir de fevereiro de 2015, por 3 (três) meses consecutivos ou alternados.

Art. 2º Para apuração do montante devido[endnoteRef:2] os valores originais serão atualizados pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA/IBGE, acrescido de juros de 0,5% (meio por cento) ao mês e multa de 2% (dois por cento), acumulados desde a data de vencimento até a data da assinatura do termo de acordo de parcelamento. [2: ] 


§ 1º As prestações vincendas serão atualizadas mensalmente pelo IPCA/IBGE, acrescidas de juros simples de 0,5% (meio por cento) ao mês acumulados desde a data de consolidação do montante devido no termo de acordo de parcelamento até o mês do pagamento.

§ 2º As prestações vencidas serão atualizadas mensalmente pelo IPCA/IBGE, acrescidas de juros simples de 1% (um por cento) ao mês e multa de 2% (dois por cento), acumulados desde a data de vencimento da prestação até o mês do efetivo pagamento.

Art. 3º Fica autorizada a vinculação da receita oriunda do Fundo de Participação dos Municípios - FPM como garantia das prestações acordadas no termo de parcelamento, não pagas no seu vencimento.

Parágrafo único. A garantia de vinculação do FPM deverá constar de cláusula do termo de parcelamento e de autorização fornecida ao agente financeiro responsável pelo repasse das cotas, e vigorará até a quitação do termo.

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina – MT, 10 de fevereiro de 2015.




Gercino Caetano Rosa
Prefeito Municipal
 















Lei Municipal n.º 1.852/2.015.
Anexo – I 

	RELAÇÃO DOS EMPENHOS PARA PARCELAMENTO DOS DÉBITOS DA PREVINX - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE NOVA XAVANTINA 

	

	 

	EMPENHO
	CREDOR
	ORIGEM DÉBITO
	VALOR

	8957/2014
	PREVINX FUNDO M DE PREV SOCIAL N X 
	PATRONAL
	2.215,77

	8958/2014
	PREVINX FUNDO M DE PREV SOCIAL N X 
	PATRONAL
	5.458,25

	8959/2014
	PREVINX FUNDO M DE PREV SOCIAL N X 
	PATRONAL
	5.122,35

	8967/2014
	PREVINX FUNDO M DE PREV SOCIAL N X 
	PATRONAL
	203,25

	8968/2014
	PREVINX FUNDO M DE PREV SOCIAL N X 
	PATRONAL
	1.246,12

	8970/2014
	PREVINX FUNDO M DE PREV SOCIAL N X 
	PATRONAL
	683,06

	8971/2014
	PREVINX FUNDO M DE PREV SOCIAL N X 
	PATRONAL
	1.580,76

	8979/2014
	PREVINX FUNDO M DE PREV SOCIAL N X 
	PATRONAL
	1.768,77

	8980/2014
	PREVINX FUNDO M DE PREV SOCIAL N X 
	PATRONAL
	537,44

	8981/2014
	PREVINX FUNDO M DE PREV SOCIAL N X 
	PATRONAL
	2.215,88

	8982/2014
	PREVINX FUNDO M DE PREV SOCIAL N X 
	PATRONAL
	1.342,99

	8983/2014
	PREVINX FUNDO M DE PREV SOCIAL N X 
	PATRONAL
	6.373,55

	8984/2014
	PREVINX FUNDO M DE PREV SOCIAL N X 
	PATRONAL
	2.478,99

	8985/2014
	PREVINX FUNDO M DE PREV SOCIAL N X 
	PATRONAL
	1.838,14

	8986/2014
	PREVINX FUNDO M DE PREV SOCIAL N X 
	PATRONAL
	4.248,47

	9246/2014
	PREVINX FUNDO M DE PREV SOCIAL N X 
	PATRONAL
	1.233,28

	9247/2014
	PREVINX FUNDO M DE PREV SOCIAL N X 
	PATRONAL
	382,86

	9757/2014
	PREVINX FUNDO M DE PREV SOCIAL N X 
	PATRONAL
	2.244,57

	9758/2014
	PREVINX FUNDO M DE PREV SOCIAL N X 
	PATRONAL
	5.794,68

	9759/2014
	PREVINX FUNDO M DE PREV SOCIAL N X 
	PATRONAL
	5.394,74

	9760/2014
	PREVINX FUNDO M DE PREV SOCIAL N X 
	PATRONAL
	4.917,83

	9767/2014
	PREVINX FUNDO M DE PREV SOCIAL N X 
	PATRONAL
	203,25

	9768/2014
	PREVINX FUNDO M DE PREV SOCIAL N X 
	PATRONAL
	1.056,30

	9769/2014
	PREVINX FUNDO M DE PREV SOCIAL N X 
	PATRONAL
	6.318,55

	9770/2014
	PREVINX FUNDO M DE PREV SOCIAL N X 
	PATRONAL
	1.362,94

	9771/2014
	PREVINX FUNDO M DE PREV SOCIAL N X 
	PATRONAL
	1.500,59

	9776/2014
	PREVINX FUNDO M DE PREV SOCIAL N X 
	PATRONAL
	5.860,39

	9779/2014
	PREVINX FUNDO M DE PREV SOCIAL N X 
	PATRONAL
	2.569,77

	9780/2014
	PREVINX FUNDO M DE PREV SOCIAL N X 
	PATRONAL
	1.770,19

	9781/2014
	PREVINX FUNDO M DE PREV SOCIAL N X 
	PATRONAL
	1.937,38

	9782/2014
	PREVINX FUNDO M DE PREV SOCIAL N X 
	PATRONAL
	1.337,11

	9783/2014
	PREVINX FUNDO M DE PREV SOCIAL N X 
	PATRONAL
	6.300,06

	9784/2014
	PREVINX FUNDO M DE PREV SOCIAL N X 
	PATRONAL
	4.236,65

	9785/2014
	PREVINX FUNDO M DE PREV SOCIAL N X 
	PATRONAL
	1.521,21

	9786/2014
	PREVINX FUNDO M DE PREV SOCIAL N X 
	PATRONAL
	3.454,04

	10232/2014
	PREVINX FUNDO M DE PREV SOCIAL N X 
	PATRONAL
	1.110,12

	10233/2014
	PREVINX FUNDO M DE PREV SOCIAL N X 
	PATRONAL
	382,86

	10700/2014
	PREVINX FUNDO M DE PREV SOCIAL N X 
	PATRONAL
	2.458,40

	10702/2014
	PREVINX FUNDO M DE PREV SOCIAL N X 
	PATRONAL
	6.767,75

	10703/2014
	PREVINX FUNDO M DE PREV SOCIAL N X 
	PATRONAL
	6.120,50

	10704/2014
	PREVINX FUNDO M DE PREV SOCIAL N X 
	PATRONAL
	4.715,90

	10705/2014
	PREVINX FUNDO M DE PREV SOCIAL N X 
	PATRONAL
	13.101,47

	10706/2014
	PREVINX FUNDO M DE PREV SOCIAL N X 
	PATRONAL
	8.251,63

	10707/2014
	PREVINX FUNDO M DE PREV SOCIAL N X 
	PATRONAL
	2.013,11

	10708/2014
	PREVINX FUNDO M DE PREV SOCIAL N X 
	PATRONAL
	6.362,22

	10709/2014
	PREVINX FUNDO M DE PREV SOCIAL N X 
	PATRONAL
	252,01

	10711/2014
	PREVINX FUNDO M DE PREV SOCIAL N X 
	PATRONAL
	258,33

	10712/2014
	PREVINX FUNDO M DE PREV SOCIAL N X 
	PATRONAL
	1.087,78

	10713/2014
	PREVINX FUNDO M DE PREV SOCIAL N X 
	PATRONAL
	5.673,76

	10715/2014
	PREVINX FUNDO M DE PREV SOCIAL N X 
	PATRONAL
	744,85

	10716/2014
	PREVINX FUNDO M DE PREV SOCIAL N X 
	PATRONAL
	1.004,78

	10718/2014
	PREVINX FUNDO M DE PREV SOCIAL N X 
	PATRONAL
	14.245,59

	10719/2014
	PREVINX FUNDO M DE PREV SOCIAL N X 
	PATRONAL
	3.088,80

	10720/2014
	PREVINX FUNDO M DE PREV SOCIAL N X 
	PATRONAL
	2.084,70

	10721/2014
	PREVINX FUNDO M DE PREV SOCIAL N X 
	PATRONAL
	4.965,18

	10722/2014
	PREVINX FUNDO M DE PREV SOCIAL N X 
	PATRONAL
	4.155,15

	10723/2014
	PREVINX FUNDO M DE PREV SOCIAL N X 
	PATRONAL
	14.744,27

	10724/2014
	PREVINX FUNDO M DE PREV SOCIAL N X 
	PATRONAL
	2.814,16

	10725/2014
	PREVINX FUNDO M DE PREV SOCIAL N X 
	PATRONAL
	2.084,31

	10726/2014
	PREVINX FUNDO M DE PREV SOCIAL N X 
	PATRONAL
	520,19

	10727/2014
	PREVINX FUNDO M DE PREV SOCIAL N X 
	PATRONAL
	6.184,34

	10728/2014
	PREVINX FUNDO M DE PREV SOCIAL N X 
	PATRONAL
	2.669,46

	10729/2014
	PREVINX FUNDO M DE PREV SOCIAL N X 
	PATRONAL
	1.035,65

	10730/2014
	PREVINX FUNDO M DE PREV SOCIAL N X 
	PATRONAL
	3.590,38

	10738/2014
	PREVINX FUNDO M DE PREV SOCIAL N X 
	PATRONAL
	2.387,29

	10739/2014
	PREVINX FUNDO M DE PREV SOCIAL N X 
	PATRONAL
	2.567,10

	11395/2014
	PREVINX FUNDO M DE PREV SOCIAL N X 
	PATRONAL
	2.881,79

	11396/2014
	PREVINX FUNDO M DE PREV SOCIAL N X 
	PATRONAL
	6.045,59

	11397/2014
	PREVINX FUNDO M DE PREV SOCIAL N X 
	PATRONAL
	3.846,97

	11398/2014
	PREVINX FUNDO M DE PREV SOCIAL N X 
	PATRONAL
	4.103,95

	11400/2014
	PREVINX FUNDO M DE PREV SOCIAL N X 
	PATRONAL
	13.695,06

	11401/2014
	PREVINX FUNDO M DE PREV SOCIAL N X 
	PATRONAL
	7.606,13

	11402/2014
	PREVINX FUNDO M DE PREV SOCIAL N X 
	PATRONAL
	2.061,56

	11403/2014
	PREVINX FUNDO M DE PREV SOCIAL N X 
	PATRONAL
	6.774,84

	11404/2014
	PREVINX FUNDO M DE PREV SOCIAL N X 
	PATRONAL
	252,01

	11405/2014
	PREVINX FUNDO M DE PREV SOCIAL N X 
	PATRONAL
	1.024,82

	11406/2014
	PREVINX FUNDO M DE PREV SOCIAL N X 
	PATRONAL
	6.916,70

	11407/2014
	PREVINX FUNDO M DE PREV SOCIAL N X 
	PATRONAL
	834,15

	11408/2014
	PREVINX FUNDO M DE PREV SOCIAL N X 
	PATRONAL
	1.794,40

	11409/2014
	PREVINX FUNDO M DE PREV SOCIAL N X 
	PATRONAL
	12.920,89

	11410/2014
	PREVINX FUNDO M DE PREV SOCIAL N X 
	PATRONAL
	2.998,26

	11411/2014
	PREVINX FUNDO M DE PREV SOCIAL N X 
	PATRONAL
	2.109,00

	11413/2014
	PREVINX FUNDO M DE PREV SOCIAL N X 
	PATRONAL
	6.549,76

	11414/2014
	PREVINX FUNDO M DE PREV SOCIAL N X 
	PATRONAL
	5.586,85

	11415/2014
	PREVINX FUNDO M DE PREV SOCIAL N X 
	PATRONAL
	16.007,75

	11416/2014
	PREVINX FUNDO M DE PREV SOCIAL N X 
	PATRONAL
	2.448,85

	11417/2014
	PREVINX FUNDO M DE PREV SOCIAL N X 
	PATRONAL
	3.500,31

	11418/2014
	PREVINX FUNDO M DE PREV SOCIAL N X 
	PATRONAL
	1.601,19

	11419/2014
	PREVINX FUNDO M DE PREV SOCIAL N X 
	PATRONAL
	1.926,91

	11420/2014
	PREVINX FUNDO M DE PREV SOCIAL N X 
	PATRONAL
	520,19

	11421/2014
	PREVINX FUNDO M DE PREV SOCIAL N X 
	PATRONAL
	4.179,79

	11422/2014
	PREVINX FUNDO M DE PREV SOCIAL N X 
	PATRONAL
	2.993,46

	11423/2014
	PREVINX FUNDO M DE PREV SOCIAL N X 
	PATRONAL
	993,89

	11424/2014
	PREVINX FUNDO M DE PREV SOCIAL N X 
	PATRONAL
	3.786,42

	JAN/2015
	PREVINX FUNDO M DE PREV SOCIAL N X
	PATRONAL
	137.513,20

	TOTAL
	487.626,91



















Termo de Parcelamento





DEVEDOR
Ente Federativo/UF: Endereço:



Nova Xavantina/MT
AV. EXPEDIÇÃO RONCADOR XINGU



CNPJ:



15.024.045/0001-73

Bairro:                              CENTRO

CEP:

78690-000

Telefone: E-mail: Representante legal: CPF:
Cargo:
E-mail:

(066) 3438-2653 silvaguerreiro.nx@hotmail.com GERCINO CAETANO ROSA
280.677.891-34
Prefeito prefeituramx@yahoo.com.br

Fax:




Complemento:
Data início da gestão:

(066) 3438-2653




PREFEITO
01/01/2013




CREDOR Unidade Gestora: Endereço:
Bairro:



FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL DE NOVA XAVANTINA AV PARANA, 216
CENTRO

CNPJ: CEP:



04.909.731/0001-05


78690-000

Telefone:                          (066) 3438-2141

Fax:

(066) 3438-2141

E-mail: Representante legal: CPF:
Cargo:

silvaguerreiro.nx@hotmail.com
WANDER DA SILVA GUERREIRO
570.667.951-72
Gestor





Complemento:





DIRETOR

E-mail:                              silvaguerreiro.nx@hotmail.com

Data início da gestão:

01/01/2013



As partes acima identificadas firmam o presente Termo de Acordo de Parcelamento e Confissão de Débitos Previdenciários com fundamento na Lei n° LEI MUNICIPAL Nº 1.852 DE 10 DE FEVEREIRO DE 2015 e em conformidade com as cláusulas e condições abaixo :

Cláusula Primeira - DO OBJETO

O FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL DE NOVA XAVANTINA é CREDOR junto ao DEVEDOR Municípios de Nova Xavantina da quantia de R$ 505.622,25 (quinhentos e cinco mil e seiscentos e vinte e dois reais e vinte e cinco centavos), correspondentes aos valores de Contribuição Patronal devidos e não repassados ao Regime Próprio de Previdência Social - RPPS dos servidores públicos, relativos ao período de 11/2014 a
01/2015, cujo detalhamento encontra-se no Demonstrativo Consolidado do Parcelamento - DCP anexo.

Pelo presente instrumento o/a Municípios de Nova Xavantina confessa ser DEVEDOR do montante citado e compromete-se a quitá-lo na forma aqui estabelecida.

O DEVEDOR renuncia expressamente a qualquer contestação quanto ao valor e procedência da dívida e assume integral responsabilidade pela exatidão do montante declarado e confessado, ficando, entretanto, ressalvado o direito do CREDOR de apurar, a qualquer tempo, a existência de outras importâncias devidas e não incluídas neste instrumento, ainda que relativas ao mesmo período.

Cláusula Segunda - DO PAGAMENTO

O montante de R$ 505.622,25 (quinhentos e cinco mil e seiscentos e vinte e dois reais e vinte e cinco centavos), será pago em 21 (vinte e uma) parcelas mensais e sucessivas de R$ 24.077,25 (vinte e quatro mil e setenta e sete reais e vinte e cinco centavos) atualizadas de acordo com o disposto na Cláusula Terceira.

A primeira parcela, no valor R$ 24.077,25 (vinte e quatro mil e setenta e sete reais e vinte e cinco centavos), vencerá em 10/03/2015 e as demais parcelas na mesma data dos meses posteriores, comprometendo-se o DEVEDOR a pagar as parcelas nas datas fixadas, atualizadas conforme o critério determinado na Cláusula Terceira.

O DEVEDOR se obriga, também, a consignar no orçamento de cada exercício financeiro, as verbas necessárias ao pagamento das parcelas e das contribuições que vencerem após esta data.

A dívida objeto do parcelamento constante deste instrumento é definitiva e irretratável, assegurando ao CREDOR a cobrança judicial da dívida, atualizada pelos critérios fixados na Cláusula Terceira até a data da inscrição em Dívida Ativa.

Fica acordado que o DEVEDOR e o CREDOR prestarão ao Ministério da Previdência Social todas as informações referentes ao presente acordo de parcelamento através dos documentos constantes nas normas que regem os Regimes Próprios de Previdência Social.

Cláusula Terceira - DA ATUALIZAÇÃO DOS VALORES

Os valores devidos foram atualizados pelo IPCA acumulado desde o mês do vencimento do débito até o mês anterior ao de sua consolidação em que tenha sido disponibilizado pelo órgão responsável por sua apuração e acrescidos de juros legais simples de 0,50% ao mês (zero vírgula cinquenta por cento ao mês), acumulados desde o mês do vencimento do débito até o mês anterior ao da consolidação, e multa de 2,00% (dois por cento), conforme Lei n° LEI MUNICIPAL Nº 1.852 DE 10 DE FEVEREIRO DE 2015.

Parágrafo primeiro - As parcelas vincendas determinadas na Cláusula Segunda serão atualizadas pelo IPCA acumulado desde o mês da consolidação dos débitos até o mês anterior ao do vencimento da respectiva parcela em que tenha sido disponibilizado pelo órgão responsável por sua apuração acrescido de juros legais composto de 0,50% ao mês (zero vírgula cinquenta por cento ao mês), acumulados desde o mês da consolidação até o mês anterior ao do vencimento da respectiva parcela, visando manter o equilíbrio financeiro e atuarial.



Parágrafo segundo - Em caso de atraso no pagamento de quaisquer das parcelas, sobre o valor atualizado até a data de seu vencimento, incidirá atualização pelo IPCA acumulado desde o mês do vencimento até o mês anterior ao do pagamento da respectiva parcela em que tenha sido disponibilizado pelo órgão responsávelo por sua apuração e acréscimo de juros legais composto de 1,00% ao mês (um por cento ao mês), acumulados desde o mês do vencimento até o mês anterior ao do pagamento e multa de 2,00% (dois por cento).

Cláusula Quarta: DA VINCULAÇÃO DO FPM

O DEVEDOR vincula o Fundo de Participação dos Municípios - FPM como garantia de pagamento dos valores:
a) das prestações acordadas neste termo de acordo de parcelamento e não pagas no seu vencimento, atualizadas na forma da cláusula terceira;
b) das contribuições previdenciárias não incluídas neste termo de acordo de parcelamento e não pagas no seu vencimento, devidamente atualizadas, na forma da legislação do ente.
A vinculação será formalizada por meio do fornecimento ao agente financeiro responsável pela liberação do FPM da "Autorização para Débito na Conta de Repasse do Fundo de Participação dos Municípios - FPM", conforme anexo a este termo, e deverá permanecer em vigor até a quitação integral do acordo de parcelamento.

Cláusula Quinta - DA RESCISÃO

Constituem motivo para rescisão deste termo de acordo de parcelamento, independentemente de intimação, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, quaisquer das seguintes situações:

a) a infração de qualquer das cláusulas do termo;
b) a falta de pagamento de 3 (três) prestações consecutivas ou alternadas;
c) a ausência de repasse integral das contribuições devidas ao RPPS, das competências a partir de março de 2013, por 3 (três) meses consecutivos ou alternados;
d) a revogação da Autorização para Débito na Conta de Repasse do Fundo de Participação dos Municípios - FPM. Cláusula Sexta - DA DEFINITIVIDADE
A assinatura do presente termo de acordo pelo DEVEDOR importa em confissão definitiva e irretratável do débito, sem que isso implique em novação ou transação, configurando ainda, confissão extrajudicial, nos temos dos artigos 348, 353 e 354, do Código de Processo Civil, devendo o montante parcelado ser devidamente reconhecido e contabilizado pelo ente federativo como dívida fundada com a unidade gestora do RPPS.

Cláusula Sétima - DA PUBLICIDADE

O presente termo de acordo de parcelamento e confissão de débitos previdenciários entrará em vigor na data de sua publicação. Cláusula Oitava - DO FORO
Para dirimir quaisquer dúvidas que porventura venham surgir no decorrer da execução do presente termo, as partes, de comum acordo, elegem o foro de sua Comarca.

Para fins de direito, este instrumento é firmado em 2 (duas) vias de igual teor e forma e diante de 2 (duas) testemunhas. Nova Xavantina - MT / 09/03/2015



Prefeitura Municipal de Nova Xavantina
GERCINO CAETANO ROSA



FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL DE NOVA XAVANTINA WANDER DA SILVA GUERREIRO

Testemunhas:



marta moreira pinto                                                                                             Valdivino Antonio da Costa

Assistente Administrativo
CPF: 474.554.461-87
RG: 705621

Assistente Administrativo
CPF: 318.666.201-00
RG: 504446





DECLARAÇÃO

GERCINO CAETANO ROSA, Prefeito, DECLARA para os devidos fins, que o Termo de Acordo de Parcelamento e Confissões de Débitos
Previdenciários nº 00118/2015, firmado entre o/a Nova Xavantina e o FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL DE NOVA XAVANTINA em
09/03/2015, foi publicado em ____/____/________ no

( ) mural
( ) jornal                                                        - Edição nº                         , de             /            / 	
( ) Diário Oficial do                                              - Edição nº                         , de             /            / 	

Por ser expressão da verdade, firma a presente.

Nova Xavantina,         /        / 	


GERCINO CAETANO ROSA Prefeito




























 (
AUTORIZAÇÃO PARA DÉBITO NA CONTA DE REPASSE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - FPM
Anexo ao Termo de Acordo de Parcelamento e Confissão de Débitos Previdenciários
Acordo CADPREV nº
00118/2015
Data
09/02/2015
Valor consolidado
505.622,25
Valor da prestação inicial
24.077,25
Número prestações
21
Vencimento 1ª prestação
10/03/2015
DEVEDOR
Ente Federativo
Nova Xavantina/MT
CNPJ
15.024.045/0001-73
Representante Legal
GERCINO CAETANO ROSA
CPF
280.677.891-34
Conta para débito
Banco do Brasil
Agência nº
13226
Conta nº
40886
CREDOR
Unidade Gestora
FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL DE NOVA XAVANTINA
CNPJ
04.909.731/0001-05
Representante Legal
WANDER DA SILVA GUERREIRO
CPF
570.667.951-72
Conta para crédito
Banco do Brasil
Agência nº
13226
Conta nº
5612x
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segundo
 
o 
estabelecid
o
 
n
a
 
cláusul
a
 
quart
a
 
d
o
 
referid
o
 
term
o
 
d
e
 
acordo
,
 
ocorre
u
 
a
 
vinculaçã
o
 
do
s
 
valore
s
 
d
o
 
Fund
o
 
d
e
 
Participaçã
o
 
do
s
 
Município
s
 
-
 
FP
M
 
como garanti
a
 
d
e
 
pagamento:
1.1 – das prestações acordadas no termo de acordo de parcelamento e não pagas no seu vencimento;
1.2 – das contribuições previdenciárias não incluídas no termo de acordo de parcelamento e não pagas no seu vencimento.
2.                    
 
Desse
 
modo,
 
o
 
ente
 
federativo
 
autoriza
 
o
 
Banco
 
do
 
Brasil
 
a
 
debitar
 
na
 
conta
 
destinada
 
às
 
liberações
 
do
 
FPM
 
e
 
transferir
 
para
 
a
 
conta
 
da
 
U Gestora
 
os
 
valores
 
não
 
pagos
 
no
 
seu
 
vencimento,
 
enquanto
 
estiver
 
vigente
 
e
 
o
 
termo
 
de
 
acordo,
 
observado
 
o
 
seguinte
 
procedimento:
2.
1 – 
Decorrido
s 5 
(cinco
) 
dia
s 
d
o 
venciment
o 
d
a 
prestaçã
o 
d
o 
acord
o 
d
e 
parcelament
o 
(ite
m 
1.1
) 
o
u 
3
0 
(trinta
) 
dia
s 
d
o 
venciment
o 
da
s 
contribuições 
não parceladas (item 1.2), sem que o ente federativo tenha efetivado o pagamento, a Unidade Gestora encaminhará ao Banco do Brasil demonstrativo atualizado
 
do
 
valor
 
devido,
 
com
 
cópia
 
ao
 
ente.
2.
2
 
–
 
Recebid
a
 
a
 
comunicação
,
 
o
 
Banc
o
 
d
o
 
Brasi
l
 
debitar
á
 
o
 
valo
r
 
devid
o
 
n
a
 
cont
a
 
d
o
 
ent
e
 
federativo
,
 
n
a
 
dat
a
 
d
e
 
liberaçã
o
 
d
a
 
primeir
a
 
parcela subsequent
e
 
d
o
 
FPM
,
 
transferindo-
o
 
d
e
 
imediat
o
 
par
a
 
a
 
cont
a
 
d
a
 
Unidad
e
 
Gestora.
2.
3 – 
S
e o 
valo
r 
disponíve
l 
n
a 
cont
a 
d
o 
FP
M 
nã
o 
fo
r 
suficient
e 
par
a 
liquidaçã
o 
d
o 
valo
r 
devido
, 
est
e 
ser
á 
amortizad
o 
pel
o 
sald
o 
existent
e 
n
a 
conta, 
dando-se preferência aos valores de que tratam o item 1.1 e em seguida aos do item 1.2, e o resíduo será debitado na parcela subsequente de crédito do
 
FPM.
2.4
 
–
 
O
 
valor
 
devido,
 
indicado
 
para
 
débito
 
na
 
conta
 
do
 
ente
 
federativo,
 
conforme
 
item
 
2.1,
 
é
 
de
 
inteira
 
responsabilidade
 
da
 
Unidade
 
Gestora,
 
eximindo- se
 
o
 
Banco
 
do
 
Brasil
 
de
 
qualquer
 
responsabilidade
 
quanto
 
ao
 
seu
 
cálculo.
3.                    
 
O
 
ente
 
federativo
 
declara-se
 
ciente
 
de
 
que
 
a
 
revogação
 
desta
 
autorização
 
antes
 
da
 
quitação
 
integral
 
do
 
acordo
 
de
 
parcelamento
 
constituir para
 
a
 
rescisão
 
antecipada
 
do
 
termo
 
de
 
acordo,
 
com
 
as
 
consequências
 
estabelecidas
 
em
 
sua
 
cláusula
 
quinta.
4
.                    
 
Est
a
 
autorizaçã
o
 
constitu
i
 
par
a
 
integrant
e
 
d
o
 
term
o
 
d
e
 
acord
o
 
e
 
será
,
 
apó
s
 
assinad
a
 
pelo
s
 
envolvidos
,
 
digitalizad
a
 
e
 
enviad
a
 
a
o
 
Mini
Previdênci
a
 
Social
,
 
po
r
 
mei
o
 
d
o
 
CADPREV.
Nova Xavantina/MT - 09/03/2015
ASSINATURAS
ENTE FEDERATIVO
UNIDADE GESTORA
BANCO DO BRASIL (*)
(*) Identificar o responsável (nome, cargo e matrícula).
)PPS,





nida











á cau


stério

